
EDITAL PARA SELEÇÃO 
GRUPO DE ESTUDOS  

³RISCOS E DESAFIOS CONTEMPORÆNEOS NO COMBATE ¬ 
CORR8Pd­O E AO CRIME ORGANI=ADO´ 

 
 

2º SEMESTRE DE 2020 
 
 

1. A Coordenadoria de Pesquisa da Faculdade de Direito faz saber aos Corpos 
Discente e Docente que estão abertas as inscrições para o Grupo de Estudos 
³RISCOS E DESAFIOS CONTEMPORÆNEOS NO COMBATE ¬ 
CORR8Pd­O E AO CRIME ORGANI=ADO´. 
 
2. O Grupo de Estudos tem caráter permanente e é coordenado pelos 
Professores Doutores Ana Flávia Messa e Everton Luiz Zanella. 

3. Entre os objetivos pretendidos pelo Grupo de Estudos podem ser elencados: 

a) Estudos críticos, reflexivos e multidisciplinares sobre o Combate à Corrupção 
e ao Crime Organizado; 

b) Realização de Encontros, Oficinas, Simpósios e Congressos; 
 
c) Fomento à pesquisa e ao debate sobre o tema com vistas à publicação de 
trabalhos científicos produzidos pelo grupo e; 
  
d) Compartilhamento de experiências com grupos de pesquisas similares na 
Instituição e fora dela. 
 
4. A seleção se destina ao preenchimento de 10 (dez) vagas para os alunos da 
Graduação em Direito, bem como o preenchimento de 5 (cinco) vagas para 
alunos já graduados. 
 
5. Para participar da seleção, os candidatos deverão enviar, impreterivelmente 
até o dia 28/08/2020, ao e-mail riscosmessazanella@gmail.com currículo 
vitae com foto, semestre letivo e turma, acompanhado de uma carta de 
motivação, demonstrando o interesse em ingressar no grupo.  
 
6. O resultado da seletiva será divulgado no dia 09/09/2020. 
 
7. O Calendário para o 2º Semestre de 2020 será divulgado no dia 10 de 
setembro de 2020.  



8. Neste segundo semestre de 2020, para a preservação da segurança de 
todos, diante da pandemia da COVID-19, os encontros ocorrerão de forma 
virtual, em dois sábados, das 8h30 às 11h30, entre os meses de setembro e 
novembro.  
 
9.  A atribuição de horas complementares será regulamentada pela respectiva 
coordenadoria, sendo certo que o presente grupo tem como objetivo fomentar 
a iniciação científica e a pesquisa adstrita ao “COMBATE À CORRUPÇÃO E 
AO CRIME ORGANIZADO´, inclusive multidisciplinar.  
 
10. Os atestados de participação aos discentes do Grupo de Estudos estão 
condicionados à sua efetiva participação nas atividades propostas. Serão 
destituídos dos grupos os alunos que não comparecerem às reuniões sem 
justificativa prévia e/ou não realizarem as atividades propostas. 
 
11. As dúvidas, omissões e esclarecimentos serão resolvidos pelos professores 
Coordenadores do Grupo de Estudos. 
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